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Data: 03/08/2023
. ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

 

 

 

NUMERO PROCESSO NÚMEROÚNICO Protocolado em:
000047031/2023 VHP.QYO.3A7-DG 31/07/2023 03:14:45

Súmula: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VEM ATRAVÉS DESTA SOLICITAR PROVIDÊNCIAS PARA A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

DE INEXIGIBILIDADE NÚMERO 22/2023, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

REQUERENTE
1
 

NOME CPF/CNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAZENDA RIO GRANDE

LOGRADOURO BAIRRO

FRANCISCO CLAUDINO DOS SANTOS, 430 ) “PIONEIROS

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83820000 4136087450

BENEFICIÁRIO '
Nome: CPFICNPJ:

Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

 

  
DOCUMENTO DO PROCESSO: NUMERO:

Memorando -
Rd

.

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE FAZENDA RIO GRANDE JOÃO CLAUDIO RIBEIRO

| ; :

Protocolo: f5b8a871-|B51d-4fcb-9b29-15640833b8b7 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 3/8/2023 9:25:48

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo  



 

Página: 1/1

Data: 31/07/2023

Usuário: karine.dias

NOTA DE BLOQUEIO

C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02
Município: FAZENDA RIO GRANDE

: MD
Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL.DE SAÚDE rés
Unidade: 15.005 Bloco da Média e Alta Complexidade .

 

Nº do Bloqueio: 419493/2023

Data do Bloqueio: 28/07/2023

 

 

Funcional: 10.302,0041 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Projeto/Atividade: 2,205 Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOAFÍSICA

Código reduzido; 322

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 28/07/2023 90.000,00 15.914,90 74.085,10

Inexigibilidade de credenciamento médicos Protocolo

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: 1 Valor:

00303.00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) o 15.914,90

  istema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: karine.dias. Emissão: 31/07/2023. às 13:34:12. Protocolo: ebafe542-t187-4745-Bb1f-7d45880e0597
 



 

CODESPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE

CIO

Fazenda ioCrandé, 31 de Julho de 2023.

Memorando 281/2023

Ao Secretário Municipal de Administração

Ref. Prorrogação dos Contratos

A Secretaria Municipal dê Saúde vem através desta solicitar providências para a

prorrogação do Contrato de Inexigibilidade número 22/2023, prestação de serviços

 

 

" médicos.
“o

Pedimos que tal prorrogação se faça por mais 30 (trinta) dias a contar da data de sua

validade, tendo em vista o caráter contínuo do mesmo, sendo totalmente obrigatória sua

continuidade.

Justificamos a solicitação tendo em vista que o contrato Nº 080/2023 - Contratada: Ana

Paula Ribeiro, necessita ser aditado-por mais 30 (trinta) dias, pois tais serviços são de extrema

importância para esta Secretaria e a mesma necessita manter a funcionalidade dos setores.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente:
DO 322 — (Fonte 1303);

O, Durante a vigência do contrato os serviços foram prestados regularmente e

satisfatoriamente.

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente.

Assinado de formadigital por

FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:94632413968
Dados: 2023.07.31 15:13:20 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde !
Decreto nº. 6813/2023

 

Fundo Municipal de Saúde
Rua Francisco Claudino dos Santos, 430 — Ploneiros - Fazenda Rio Grande - 83,820-000 — Paraná

Fone/fax: 3608-7451

 



 

  

 

ci) MINISTÉRIO DA FAZENDA
y Secretaria da Receita Federal do Brasildy ed ;

SE>4 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional RubricaA

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA PAULA RIBEIRO t
CPF: 054.125.701-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:55:38 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2028. .
Código de controle da certidão: 788D.0E57.2A67.C0E6
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

 

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAETi;
8 1 A
o 4

$ 105.Certidão nº. 10.505.512 ”)

CPF: 054.125.701-35 ' aa”

Nome: ANA PAULA RIBEIRO x

| Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
| a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
, e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

““elhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

A autenticidade desta certidão deverá , ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 10:35 do dia 19/05/2028.
Código de autenticidade da certidão: 06B3D153830148E00A930BE861DE6849A9
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 17/08/2023 — Fornecimento Gratuito

 

ad'

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná pemtimo

sos 6 Lip,
(| 0(a

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual /

Nº 031210176-64 NR “A

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 054.125.701-35
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data,

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

»4 descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 28/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

WWW, nda.pr.gov.bi

Página 1 de?

Emitido via Intemet Pública (31/07/2023 13:20:01)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA PAULA RIBEIRO

CPF: 054.125.701-35

Certidão nº: 38236283/2023

Expedição: 31/07/2023, às 13:16:16

Validade: 27/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANA PAULA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF sob o nº

054.125.701-35, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br

   



 

ESTADO DE MATO GROSSO

ua PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

e SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOSE NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADOE

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZPR“a
CND Nº 0045166950

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E amJUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 31/07/2023 Hora da emissão: 12:21:55

Nome/denominação do sujeito passivo: ANA PAULA RIBEIRO

CPF; 054.125.701-35 t

CERTIFICAMOSque,até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta nº 008/2018-PGE/SEFAZ,não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND,da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

Ns

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 28/09/2023.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: TTU9UBU229L7U2LT

 



  

Prefoltura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos
INEXISIBILIDADEnº 22/2023

 

CONTRATO Nº 80/2023
IL 22/2023 - CP 03/2023

QUE ENTRES! FIRMAM OMUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E
PESSOA FISICA ANA 4PAUI
RIBEIRO.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público intemo,

com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº, 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº,

95.422.986/0001-02,neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESPYPRe Inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora-Gera! do Município, Sra. Débora Lemos, OABYPRnº 42.955, e em conjunto

com o Secretário Muntcipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa,inscrito no CPF

nº 946.324.139-68 doravante denominada CONTRATANTE,e Ana Paula Ribeiro,

pessoa fisica, inscrita no CPF sob nº 054.125.701-35, RG sob nº 2,578.130-

S/SESPMT, com domícitio a Rua Dante Lutz Junior, nº 635, Capão Raso, Curitiba/PR,

telefone: (41) 988746226, email: “assolam, doravante denominada

CONTRATADA,perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato,

cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo nº

36873/2023 é quese regerá pela Lei n.º 8666/93.

 

DO OBJETO É SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, 1, Lol n.º8.686/93)

Clâxisúta PiiRáiii — Constitui objeto do presente contrato, "contratação do prestador de

serviço da quadro de médico clinico geral plantonista, pessoa fisica: Ana Pauta Ribeira,

CPF 062.635.359.85, credenciado por meio do Edital da Chamamento Público nº

003/2023, contorme soilcitação da Secretaria Municipal de Saúde”

 

fus Jocarandá, 300 - Nações = Ferenda Flo GranCWPR— CEP 83820-000 - Fone/Fax (69) M27-8500 1
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Prefaitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação do Contratos
INEXIGIBILIDADE nº 22/2023

 

disponibilizada pela Secretaria Municipal de Saúde com antecedência, determinada no

parágrafo quinto desta cláusula segunda.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55, I), Lei n.º 8.668/93).

Cláusula”Tosçeira — O valor total do presente contrato, correspondento ao preço

fomecido ao município de acordo com os valores constantes no item 5.1 doedital de

Credenciamento é de R$ 15.914,90 (Quinza mil, novecentos e quatorze reais e

noventa centavos),no qual sa inclui todos os tributos, diretos ou indirotos, sobre a do

objeto deste contrato e refere-se a previsão para um ano.

31. O contratante pagará mensalmente ao contratado, pelos serviços efetivamente

prestados, a Importância correspondente aos honorários profissionais ao tempo é

quantitativo do prestação da serviço nos padrõesestabelecidos na Tabela do Plano

Operativo (Anexo 1).

DO PAGAMENTO
CláusulaQuarta — Os pagamentos serão realizados pelo Município, através de depósito

bancário em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal,

cevidamento atestada peta Secretaria Municipal de Saúdo o anexada aos

comprovantes de regularidade perante q INSS e FGTSse Pessoa Jurídica,

e

daentega

“o Recibo de Pagamento Autônomo(RPA)ou Nota Fiscal, devidamento atestada pela

Secretaria Municipal de Saúde e anexada aos comprovantesde regularidadeperante o

INSS o FGTSse pessoa física.

Parágiafo;Prirhêiro É vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aoPlano

Operativo (Anexo |);

ParágiátoSeginidá É vedada a intermediação do pagamento dos serviços prestados;

Parágrafovérceiro É vedado a quaisquer terceiros, exercerem atribuições do

credenciamento;

Rua docainndd, 300 = Nações— Farenda Bio QrandPR= CEP 83820-000 = FonaiFax (41) 38274500 3
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Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Grande
* Coordenação do Contratos

INEXIGIBILIDADEnº 22/2023

 

 Sorviço Qide total do plantões
Plantão 10

Valor Unt

R$ 1.591,49

Valor Total

R$ 15.914,90
 

     
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO CARACTERÍSTICOS(Art. 55,1, da Lol n.º 8.656/93)
Cláusula SegUndã — O objeto será prestado através de execução Indireta por preço
unitário, nos termos do art. 6º, VII, daLei Fedéral 8.666/93

Pãragrafo Primeiro — Pelo regima ds prestação de serviços deteminado na cláusula

segunda, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente pelos serviços
efetivamente prestados.

Parágrafê-Segundo — À CONTRATADA somente é lícita a execução de serviços

previamente solicitados pelo CONTRATANTE,segundosua necessidade.

Parágrafo Tercéirô — O CONTRATANTE não tem a obrigação de solicitar os serviços
convencionados no presenta contrato, os quais somente o serão porcritério exclusivo do
CONTRATANTE,conformo a necessidade, seguldos os parâmetros estabelecidos no
Edital do CHAMADA PÚBLICANº003/2023

Parágrafo "Quintó — Os serviços sertio Indicados em escala com o focal, dia e horária
previamente determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termosdo Edital de
CHAMADA PÚBLICA Nº 00312023.

 

Em caso de superveniente necessidade emergencial, o
CONTRATANTE,por meio da Secretaria Municipal de Saúde, poderá solicitar serviços

não previstos em escala disponibilizada com antecedência, solicitação esta que
Independerá de formalização, mas obedecerá à ordem de solicitações (fla de
credenciados contratados para prestação do serviço), sendo lícita à CONTRATADA a
recusa, desde que justificada, mesmo que informalmente. Nests caso a recusa da

CONTRATADA implicará em prosseguimento na ordem de solicitações (fla de

credenciados contratados para prestação do serviço) com efeitos na escala formal a ser

Rua Jsesrandi, 300 - Nações - Faenda Rio Granca'PR - CEP E3820-000 - FooelFez (41) 3837.4500 2
2

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação do Contratos
INEXIGIBILIDADE nº 22/2023

 

Parágrafé.Quarto É vedado o cometimento a terceiros daatribuição de proceder ao
credenciamento ou realizar a Intermediação no pagamento pelos serviços prestados;

ParágrafoQUIAto No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão
Incluídos todos os impostos, encargos,taxas, manutenção,leis sociais, instalação, bem

comotodo o material e equipamento necessário para a execuçãodos serviços.

DO PRAZODEINÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSE VIGÊNCIA DO CONTRATO
(Art. 55, IVLein.º 8.666/93).
CléusilaQlintá — Fica estabelecido o prazo de execução pelo período de 30 (trinta)
dias, e prazo de vigência pelo período de 60 dias, ambos a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser aditado, e/ou promogado durante sua vigência, mediante
acordo ente as partes, ou rescindido tanto pela contratante quanto pela contratada a

 

qualquer momento durante a sua vigência mediante justi
mínimo 15dias.

. 8 aviso prévia ds no

ParSgIato.PAMENO Após pedido de rescisão do contrato devidamente justificado, por
parte da CONTRATADA, está ainda: caverá cumprir com o objeto, condições, e
exigências deste contrato, pelo prazo mínimo de 15 dias.

Parsgráfo:Ságunda Caso a CONTRATADAnão venhaa iniciar as atividades, descritas
na Ordam de Senvço dentro doprazo de 10 (dez) dias, contados da data da Ordem de
Serviço, semque apresente justificativa plenamenta aceira pela Secretaria Municipal de
Saúde, o CONTRATANTE reserva-se O direito da cancelar a Ordem de Serviço
expedida, com a consequente rescisão do contrato.

ParágrafoTerceiro O contrato terá seu objeto executado por execução indireta preço

unitário.

ParsgratsQuartô Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional de

Rua Jecerani, 300 = Nações = Fareeda Rio GrendaPR= CEP 83220-000 = Fonerax (01) 3627.8800 4
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Profeitura Municipal de Fazenda Rio Grando
Coordenação do Contratos
INEXIGIBILIDADE nº 22/2023

Preços ao Consumidor), q qual incidirá da data de publicação do edital. Para tanto, a

contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (tinta) dias de antecedência,

  

  

   

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei nº 8,656/93).

+

DA GARANTIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Cláúsula Sétima — Para o presente contrato, não será exigida nenhumagarantia.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES(Art. 55,Vila XIN, Lol n.º 8.656/93)

Cláusula Oitava — São responsabilidades: .

| - Da CONTRATADA, além das disposições contidas no Edital daChamada Pública

003/2023:

a) Realizar adequadamenta os serviços ora contratados;

by Atendor as consultas médicasestipuladaspola Secratasta Municipal de Saúde:

c) JUilzarsa de profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se

exclusivamente por qualsquerdanos ds natureza dolosa ou culposa que estes venham

causar aos usuários dos serviços contratados;

«) Cumprir, durante a execução do contrato, todas asleis, posturas federais, estaduais 6

munfeipals pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes

das infrações a que der causa:

« e) Mantor durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

Rua docerand, 300 = Nações -Fazendo Rio Graod'PR—CER BS870.000 = FonelFax (49) 35274500 4
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Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Grando
| Coordennção do Contratos
INEXIGIBILIDADE nº 22/2023

 

c) Realizar o serviço somento mediante apresentação da Ordem de Serviço emitida pela

Secretaria Municipal de Saúde;
|) Realizar somente os serviços expressamente constantes da Ordem de Serviço

referida no item anterior; '

5) Prestar atendimento aos usuários dos serviços hora contratados com a mesma

importância e qualidade daqueles prestados aos particulares. Atendendo os paclentes

com dignidade e respeito, de modo universal o igualitário, mantendo sempre a quelidado

naprestação de serviços:

+) Notificar o contratanta, na pessoa do Secretário Muntcipal de Saúdo, por escrito, no

prazomáximo de 05 (cinco) dias úteis a impossiblidado de execução dos serviços. e

viabilizando prontamente a solução do problemanesta correspondências

u) Não incorrer em nenhuma das hipóteses de descredenciamento.

11 = DO CONTRATANTE:

a) Fomecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda documentação

técnica necessária para a execuçãodo objeto do presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no

instrumento convocatório é minuta do contrato, obedecendo a pontuação etcançada no

cumprimento dos Indicadores estabetecidos no Anexo k

c) Emir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da

CONTRATADA;
.

dj) Comunicar, por escrito, imediatamento à Contratada as imguiónds no

desenvolvimento dos serviços;

e) No ata do recebimento da comunicação supracitado, a Contratada deverá emitir o

comprovante da recebimento, sob pena de descumprimento contratual,

à
ParágrafoÚnico - É Vedado à CONTRATADA:

1 - Descumprir qualquer ciáusuta do presente contrato ou do instrumento convocatório

daCHAMADA PÚBLICANº 003/2023
,

| - Cobrar, do contratante ou dos usuários dos serviços objeto do presente

Rus Jacarands, 200 - Nações - Fetanda Ria GrancuPR-GEP8397-000 = FonaiFax (41) 282748500 7

7

O

O
O

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grando
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assumidas, todas as condições do qualificação e habilitação, inclusive, manter o
quadro de qualificado nas q! eq napr 

ffarcar com os lbutos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir
sobrê o respectivo contrato, bem como osencargossociais, trabalhistas, providenciários,

. sociálsfiscais e comerchais resultantes do vinculo empregatício, cujo nus e obrigações
em nenhuma hipótese poderão ser transteridos para o CONTRATANTE:

9) Somente disponibilizar profissionais ' devidamente qualificados, e piso salarial da
categoria profissional;

is

h) Conduzir o executar os serviços de acordo com as nomas técnicas do serviço o em

estrita observência a legislação vigente; ;
i) Assumir integral 6 exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às

obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciária, bem comoas que dizem

respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica, bem

comoosdemais encargos que porventura venham incidir sobre o objeto do contrato,
nos termosdo $ 1º, do Artigo 71, da Lel n.º 8666/93, com alterações subsequentes:
ij) Comparecer, sempra que o CONTRATANTEsolicitar às suas repartições públicas ou

em outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobra problemas

relaclonados com o objeto do Contrato;

k) Atendera lodasas solicitações de natureza Igenica do CONTRATANTErelacionadas

“com oobjeto do contrato;
|) Manter sampro atualizado os registros dos atendimentos realizados no prontuário dos

pacientes;

m) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza
provententes de serviços executadospor força da Contrato;
n) Manter o CONTRATANTE informado, ds acordo com a conveniência deste, de todos

os pormenores dos serviços;

o) Responsabilizar-se pelos serviçosde controle de qualidade dos serviços executados;
p) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela legislação
municipal, estadua! e federal, assegurando que o projeto de execução obedeça a
todosos requisitos dispostos nas normas de meio ambiente, com Intento de eliminar ou

reduzir os eventuais impactos ambientais, decorrentes da execução;

Rue Jacarandá, 300 - Nações - Feranda flo Granda'PA —CEFR$320.00 - FonaiFax (41) 3827.4500 8
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contratoqualquer taxa ou sobretaxa em retação à tabela adotada;
HI = Cobrar quaisquer valores, a qualsquer titulos, dos usuários, quanto aos serviços
prestados objato do presente;
IV — Permitir a quaisquer terceiros o exercicio dos serviços resultantes do
cradenciamento;
V- Recusár-se a realizar os serviços solicitados em Ordem de Serviço
VI «Cederó presente contrato, no todo cu em parte, a pessoa física ou jurídica;
Vil Incorrar em qualquer das hipóteses do descredenciamento:

a) negativa injustificada em realização do serviço format ou informalmente solicitado,
troca de plantão com autra credenciada sem a autorização ou O conhecimento da
Secretaria Municipal de Saúde por meio dosfiscais do contrato;
b) realização da prestação do serviço de plantão por profissional não habilitado pela
empresa em noma da qual o executou no credenciamento;

c) tentativas ou tratativas efou êxito formais e/ou informais de alterar os preços fixados

em Edital para os plantões;
d) tontativas ou tratativas e/ou êxito em alterara prestação de serviços,seja por plantão

não Integralmenta cumprindo, seja por lançamento de plantões não Integraimenta
realizados;
e) pedido de recebimento (format ou Informal), emissão de nota fiscal ou documento
para pagamento au efetivo recebimento de valores não correspondentes aos plantões
realizados;
1) atrasos injustificados noInicio do plantão;
9) pausas injustificadas duranta a realização do plantão:
h) quaisquer das hipóteses previstas no art. 144 do Estatuto dos Servidores;

1) não manutençãodas condiçõesde habilitação ou da proposta.

DAS HIPÓTESES DAS PENALIDADES E DAS HIPÓTESES DE

DESCREDENCIAMENTO (Art. 55, VII, Lei n.º 8.666/93 o art 2º, VII, Lei Municipal

934/2012

Rua Jecerands, 300 nações = Fazenda Rlo GrancaPR= CEP 83230-000 - Fanafez (41) N627:8800 &
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Cláusula,Nona — Além da rescisão unilateral pelo CONTRATANTE nas hipóteses

previstas na clfusula 5º, in. 1 é suas atinsás, desto contrato, incorrendo a

CONTRATADA em qualquer destas referidas hipóteses, efou nas vedações  

  

 

o prazo de12 (doza) meses.

PaságrãfoPrimêiro — Nas hipóteses previstas na cláusula 8º, parágrafo Gnico, inc, VIL

th de deser nto) incorrerá a em, além de rescisão

pelo CONTRATANTE do contato, em descredenciamento, por procedimento

administrativo próprio, a ser apensadono final no processo relativo do contrato, segundo

 

as seguintesregras:

| - Durante o trâmito do processo de descredenciamento, a Secretaria Municipal de

Saúde, segundo seu exclusivo critério, poderá determinar a suspensão do contrato, até

final decisão do Prefeito Municipal;
1! = O descredenciamento sa processará mediante processo administrativo, cumprido O

contraditório e garantida a ampla defesa, a ser exercida no prazo de 05 (cinco) dias do

recebimento danotificação da Secretaria Municipal de Saúde para tanto;

| = Findo o tâmito do inciso anterior, a Secretaria Municipat dê Saúde por meio dos

fiscais administrativo é técnico, e do Secretário Municipal de Saúde, emitirá parecer

sobra o descredenciamento, bem como o prazo de Impedimento para a realização de

novo credenciamento, O qual motivadamento pode ser de até 03 (y8s) anos, nas

mesmosmoldes do que dispõe o art 87,Inc.Il, da Lei Federal 8.666/03.

ParágrátoSegundo — Incorendo a CONTRATADA om qualquer das hipóteses previstas

na cláusula oltava, inc. 1, em setratando deprimeira e única infração contratual, a não

sendo prevista sanção mais grave, lhe será aplicável a penalidadede advertência, a ser

Atua Jecerendá, 200 = Noções - Fazunda Rio GrendaPR-CEP83528000 — FoowFkx (41) 8427-8500 9
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Cláusulá”DecimãPriniêira — A supervisão dos profissionais designados para a

fiscalização da execuçãodoobjeto contratadoestará a cargo de:

. Luiz Noves Neto —matrícula 353.979 - Fiscal Técnico

. Debora Bastos Trevisani Derbik- matrícuta 357.501 — Fiscal Técnico

e - Joyco Fornanda Compfl — matricula 351295 — Fiscal Administrativo

. Francisco Expedito Damas Soares Junior - matricula 349.123 — Gestor

Parágrafo Único - A omissão cu descumprimento da CONTRATANTE ou da

CONTRATADA em quaisquer elausutas,e exigências previstes no Edital de CHAMADA

PÚBLICA Nº 003/2023,ou neste contrato, poderá resultarnarescisão do contrato, sem

prejuizo das demais cominaçõeslegais.

Ciáusilã/Dsbinia'Segiiidã — Obriga-so a CONTRATADA, para o bom andamento-da

prestação dosserviças possuir profissionais qualificados, de forma a garantir à execução

do objeto do Contrato.

CláusulaDêci ira — O CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização poderá

impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando és mesmos

contrariarem a boatécnica ou quandoestiverem em desacordo com as especificações

da Secretaria Municipal de Saúdo.

  

serviços, durante a execução dos serviços contratados, inclusive, quanto a acidentes,

mortes, perdasou destuições parciais ou totalá, Indenizações, entre outros,Isentando o

CONTRATANTEde toda e qualquer reclamaçãoque possam surgir em decorrência.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VII e IX, Lein. 8.686193).

Atua Jacarandá, 300 - Moções — Fazennta Ria DrandyPR— CEP 83820-000 - Fonerraz (41) 3827-8300 91
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registrada a termona contrato, após realização de procedimento administrativo próprio

em conformidade com o trâmite estabelecido no parágrafoprimeiro desta cláusula.

Parágrato.TErcalro — Incorrendo: a contratada em segunda conduta entre quaisquer
daquelas previstas na cláusula oitava,Inc. |, ou em guiro descumprimento contratual não

abarcado pelo caput desta cláusula nona, nem por seus parágrafos primeiro e segundo,

incidirá à contratada, epós a realização de procedimento administrativo próprio em
conformidade com trâmite estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula, em muita

contratual, de 0,5% (meio por cento) por ocorrência, até o limite de 05% (cinco por
cento) do valor total do contrato considerado para o prazo do 12 (doz6) moses.

ParágrstoQuaito — Na hipótese do alcance do valor máximo da multa decorrente de

condutas reiteradas na forma do parágrafo terceiro anterior, proceder-se-à, quando da

última multa,à rescisão unilateral do contrato.

Cláúsulã Décimã - Qualquer modificaçãoque se faça necessária durente a vigência do
contrato, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria
Municipal Saúde, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA aceitar
nas mesmas condições contratuals, es acráscimos ou supressões que so fizerem
necessários na prestação dos serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os
imites fegais estabelecidos no Artigo 65, da Lei nº 8.666/93, com alterações
posteriores.

Parágrafo”Primeiro No caso de acréscimos da serviços, a Ordem de Serviço

com te será fi a formalização do n tivo edit ao
contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Parágrafo SEgufido Os pagamentos dos serviços mencionados neste item obedecerão
às condições estabelecidasno Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº003/2023

tua Jacarandl, 300 = Nações — FareocaRa GrenGVPR = CEPEZE20000 - FonafFaz (41) 2627-8800 10
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Cláusula,DécimaQuarta — O presento contrato poderá ser rescindido: tanto pela

CONTRATANTE comopela CONTRATADA, a qualquer momento durante sua vigência,
mediante Justificativa, e avisa prévio de no minimo15 dias.

Parágrafo“Primeiro O presente contrato poderá ser rescindido por parta da

CONTRATANTE, quando ocarterem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.606 do
1893, garantida a prévia defesa a CONTRATADA.

Parágrafo Segundo A rescisão do presente contrato se ocorrer nas hipóteses do art. 77

e 78 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93, poderá ser ainda amigável, por acordo entre as

partes, oujudicial, nos termosda legislação.

Parágrafo Terceiro Em caso de rescisão do presente contrato por parte do contratante

nãocaberá ao contratadodireito a qualquer indenização.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA(Art. 55, XI, Lol n.º 6.666/93)
Ciáisúla!Débimia,Qilátã — O presente contrato está vinculado à CHAMADA PÚBLICA
Nº 00312023

DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATO

empregatício nem exclusividade de colaboração entre o contratante q o contratado.

Parágrato Único - Sem prejuizo do acompanhamento e dafiscalização exercida pelo
contratante, bem coma da normatividadesuplementar exercida pela Secretaria Municipal
de Saúde sobra a execução do objata deste contrato, os contrasntes reconhecem a
prerrogativa da controle daautoridade normativa estabelecida.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XI, Lo] n.º 8.666/93)

Rua Jscaranetá, 30) = Nações = Farvoda Rio GrandvPR - CEP R2820000 - FocefFax (41) 3827-8500 42
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Cláusula Décima Sétima — O presente contrato rege-sa pelas disposições expressasna

Lei nº, 656/99, suas alterações, e pelos preceitos da Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos,asdisposições de Direito

Privado, a Lel Orgânica é demais normasaplicáveis à espécie do Municipio de Fazenda

Rio Grande/PR. '
Parágrafô; Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei o suas

alterações, recorrendo-ss à analogia, aos costumese os princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA tArt. 55 XI, Lei n.º 8.666/93)

Cláusulá, Dácima? Oitava — A contratada é obrigado a manter, durante toda a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições da habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.

DO FORO(At 55, 6 2º, Lot n.º 8.666193).
Ciáiisula:Décima;Noria'- Concorda a CONTRATADA quanto go foro privilegiado

etsibuido ao CONTRATANTE, quet seja o Foro de Fazenda Rio Grande, para dirimir

eventuais questões oriundas dopresente contrato, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, es partes fimam a presente instrumento, em 02

(duas) vias de iguel teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou

convencionado.

Fazenda Rio Grende,26 dejunho de 2023

Pi Contratante:
m

MARCOANTONIO fesradoerra

SnvADe31B6RaS Sekonnestro”
" masi sor

Marco Antonlo MarcondesSilva

Assinado de forma igitalpor Prefeito Municipal

 

FRANCISCO ROBERTO
BARBOSAS4632413968 DEBORA iantis
Dados: 2023.0629 10:19:36 0300 LEMOS ese

Franeisco Robarto Barbosa Débora Lomos
I

fadacaraad, 300 - Hações = FetandaRo DrandNPR- CEF BI820-000- FacapPax (41 38274300 19
8 .

  

 

 

 

 

 
 

  

Profoitura Municipal de Fazenda Rio Grando
Coordenação de Contratos
INEXIGIBILIDADEnº 22/2023

Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Municipio

tacomero
Gabpentaioue
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Extiapotl [FCPR] - Comprovante de Parecer.
FU E

AU
Dados Processo: FNT !

Número do Processo: 000047031/2023 “ Rê Z

"a 0

Número Único: VHP.QYO.SA7-DG na

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Memorando . Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2023 3:14 PM

Dados Parecer:

rganograma: Contratos Compras . , Encerrou Processo? Não
de
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/07/2023 4:11 PM

À Procuradora-Geral, para análise e parecer. Em anexo o contrato.

  
  
 

!

Simone Aparecida

t 
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at ' ESTADO DO PARANÁ

 

  
 

 

Dados Processo: Edy

Número do Processo: 000047031/2023 De

Número Único: VHP.QY0.3A7-DG

|

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande : Procedência: Interna

Assunto: Memorando : Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2023 3:14 PM

Dados Parecer:

rganograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não

7 | Descrição Parecer: Data Parecer: 01/08/2023 1:22 PM

Segue com parecer.

   
 

u
m
s

“Debora Lemos  
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FAZENDA ESTADO DO PARANÁ

À, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL ZeMUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO municindoqm4
PARECERNº 464/2023 Do

Processo nº 47031/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Aditivo de Prazo

O presente processo versa sobre pedido realizado Secretaria Municipal de

Saúde, de aditivo de prazo de vigência e execução referente ao contrato 080/2023,

decorrente da Chamada,Pública nº 03/2023, que tem como objeto a prestação de serviços

médicos — médico clíriico geral Plantonista, em que figura como contratada Ana Paula

Ribeiro.

Foi juntada cópia do contrato e manifestação favorável do Secretário da pasta

interessada. Não há ainda autorização do Prefeito Municipal.

Quanto a possibilidade de prorrogação cite-se a Lei 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários exceto quanto aos

relativos:

HW - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses;

Existe previsão contratual para a prorrogação pretendida, conforme expresso

na cláusula quinta. Sugiro a prorrogação de ambos os prazos, vigência e execução, pelo

prazo de 30 (trinta) dias.

Também é imprescindível prévia autorização da autoridade competente para 

a assinatura do aditivo.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

 



ese! MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
AZENDAa» ESTADO DO PARANÁ
IO GRANDE ||U" PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Fls.

o

  

f “4

Por fim que o presente parecer têm cunho meramente jurídico-

formal de análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto

na Legislação pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e

conveniência, que não são objeto de análise, assim como deve ser observado pelo setor

competente acerca da existência ou não de recursosfinanceiros.

É o parecer. o

Fazenda Rio Grande/PR, 01º de agosto de 2023.

DEBORA| igiisabena
LEMOS * mara
Débora Lemos

Procuradora-Geral do Município
OAB/PR 42.955

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/08/2023
gs n

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

TnttAppnacastl « [FCPR]- Comprovante de Parecer «ig:  '

 

 

Dados Processo: , ai o

ma ! A)
Número do Processo: 000047031/2023 | Nm A

, Número Único: VHP.QY0.3A7-DG ,
, on — to - ———no

Êo aros
Requerente: Secretaria Muniopae Saúde Fazenda Rio Grande ! Procedência: Interna

Assunto: Memorando H Situação: Em análise

Data Abertura: 31/07/2023 3:14 PM. .

tot
!  
  
Dados Parecer:

Ê.
rganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

 

[ Descrição Parecer:' V Data Parecer: 03/08/2023 9:28 AM

À Diretora de Compras,para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

3 . :
t :

  
 

bos Simone Aparecida

 



 

     

  

passeia MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

EAt ESTADO DO PARANÁ

Fls ú

Protocolo nº 47031/2023
Rfnexigibilidade De Licitação nº 22/2023

Contrato nº 80/2023   

 

  

  

  

  

 

    

  

 

   

 

   

' Fazenda Rio Grande,03 de agosto de 2023.

Considerando manifestação inicial das empresas, com autorização do Secretário

Municipal de Saúde, indicação de dotação orçamentária, Parecer Jurídico e

informações contidas no presente processo, AUTORIZOa realização de prorrogação

do prazo de execuçãodo contrato em 30 (trinta) dias a contar 26/07/2023 e vigência

em 30 (trinta) dias a contar 25/08/2023, junto à proponente Ana Paula Ribeiro,

pessoa física, inscrita: no CPF sob n.º 054.125.701-35, que tem por objeto

“contratação do prestador de serviço do quadro de médico clinico geral plantonista,

pessoa física: Ana Paula Ribeiro, CPF 062.635.359-85, credenciado por meio do

Edital de Chamamento Público nº 003/2023, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.”

t

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

| responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

o |
Encaminhe-separa as providências necessárias.

Atenciosamente.

es E. Anda 9
arco Anto io Marcondes Silva

Prefeito Municipal

 



 

 

 

 

ai PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
5 e
%    
S SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

a PANDAOGRAND as
  

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
80/2023 ID 3912 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POR PREÇO UNITÁRIO
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E
PESSOA FISICA. ANA PAULA
RIBEIRO.

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade! RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, e em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa,inscrito no CPF

nº 946.324.139-68 doravante denominada CONTRATANTE, e Ana. Paula Ribeiro,

pessoa física, inscrita no CPF sob n.º 054.125.701-35, RG sob nº 2.578.130-

8/SESPMT, com domicilio a Rua Dante Luiz Junior, nº 635, Capão Raso, Curitiba/PR,

telefone: (41) 98874-6226, e-mail: anapribeiroQdlive.com, doravante denominada

CONTRATADAe tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido

e autorizado no processo administrativo nº. 46867/2023 com base no art. 57, Il da Lei

866/1993, as partes resolvem firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 080/2023 ID 3912,

Celebrado em 26 de junho de 2023 originado da Inexigibilidade de Licitação nº 22/2023

— Chamada Pública 003/2023, tendo por objeto a “contratação do prestador de

serviço do quadro de médico clinico geral plantonista, pessoa física: Ana Paula

Ribeiro, CPF 062.635.359-85, credenciado por meio do Edital de Chamamento

Público nº 003/2023, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”,

mediante Cláusulas e condições seguintes:

1

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 30 (trinta)

dias a contar de 26/07/2023, e o prazo de vigência pelo período de 30 (trinta) dias a

contar de 25/08/2023, ambos a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser

aditado, e/ou prorrogado durante sua vigência, mediante acordo entre as partes, ou

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — CONTRATO 80/2023 — IL 22/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-9010 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
. : ro ' .

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
4

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
rescindido tanto pela contratante quanto pela contratada a quaaeniamento durante a

sua vigência mediante justif cativa, e aviso prévio de no mínim 4248 Ba
! = À

  
  

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa fifica indicada Dotaç Orçámentária nº

322 fonte 1303. oroRubricaBA
. , Pá

Cláusula Terceira: O valor correspondente para o perído é R$ 15.914,90 (Quinze mil,
novecentos e quatorze reais é noventa centavos) conforme tabela abaixo:

t i

 

| Serviço Qtde total de plantões Valor Unt Valor Total
 

Plantão 10 R$ 1.591,49 R$ 15.914,90     
 

Clausula Quarta: As demais clátsulas tânteriormente firmadas permanecem em vigor.

“ í ) ,

Pohoo f
, “a Fazenda Rio Grande, 03 de agosto de2023.

P/ Contratante: A |

Assinádo deforma
' MARCO ixtónio digital por MARCO : Mt

p'ê | MARCONDÊsf. ANTONIO MARCONDES
HJ ISILVA:0431868891 SILVA:04318688917

: Dados: 2023.08.07
” 7 'pr 12:09:24 0300 ,

Marco Anto pio Marcondes Silva é f
i ! H

Assinado de formadigital por Preféio Municipal 4 e

FRANCISCO ROBERTO | * M| f Pos
BARBOSA:9463241:3968 4 . DEBORA suite |; .
Dados: 2023.08.04 13:52:56-03'00! “ l LEMOS' tomagnos ê ;

97:19-0309
Francisco Roberto Barbosa! : ' Débora Lemos

=
a

Secretário Municipal de Saúde cm Procuradora-Geral do Município
i

f o a! ft
Docimeito assinado digitalmente . E

oubr ::ANAPAULA RIBEIRO + . Vos
,9 Fi12:26:00-0300 ER

Ve emhitpsiffvalidar.itigov.br : Ê
P/ Contratada:

vos Ariaa Pauta Ribeiro

| o | 054.425:701-35

. ' . p

: ' ft "
.

À
! Ai : '

1 À
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CONTRATO80/2023 - IL 22/2023

Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rip Grande/PR — CEP 83823-9010 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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EXTRATO DO 1º TEMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2023 -1D 3912

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: ANA PAULA RIBEIRO;
CPF: 054.125.701-35;
OBJETO: “contratação do prestador de serviço do quadro de médico clinico geral plantonista,
pessoa física: Ana Paula Ribeiro, CPF 062.635.359-85, credenciado por meio do Edital de
Chamamento Público nº 003/2023, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde..;
FISCAIS TÉCNICOS: Luiz Neves Neto — matrícula 353.979 E Debora Bastos Trevisani Derbli-

matrícula 357.501;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Joyce Fernanda Compri — matricula 351295
GESTOR:Francisco Expedito Damas Soares Junior — matrícula 349.123;
MODALIDADE:Inexigibilidade de Licitação nº 22/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:98/2023;
PROTOCOLO: 46867/2023;
PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo de execuçãopelo período de 30 (trinta) dias
a contar de 26/07/2023;
PRAZO DE VIGÊNCIA: prazo de vigência pelo período de 30 (trinta) dias a contar de
25/08/2023 .
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTE: R$ 15.914,90 (Quinze mil,
novecentos e quatorze reais e noventa centavos);
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2023.

Coordenação de Contratos
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Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Ri

 

  

ANEXOU

TERMO DE COMPROMISSO,RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO DO USO
DEINAGEM

a
— peradora do RG. com ktzdo So

aros, após ler a arlsar 0 presentregulamento du Escola ca Nos
Rain o cas Novas 1º a 2º Prrentas do Rodeio da 2º Esição da Essetazendo
2023, declaro estar conta do uau cortado,preenchendo todos os sequistos!E
oia o disoho do vão grato de iminha Imagem, artim como tecto entar
comum acordo com todas es exigânciss e esclarecimentos do reguameto ro quo
entatiza a participação o gimbeloçia da presença neceusáiia da Reuinha e
em eventos cirarta Indo o mandato. uso beja eleta, corprometosme aba!
cumpet o regulmanta por mira rocobida o do, durante todo meu mandato. (À
Fazenda Fio Grando,2023

 

 

  

 

PREENCHA U FORMULÁRIO DIINSCRIÇÃO ABAIXO!

& z SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
IL Him Coordenação de Contrams

 

EXTRATO DO 1º TERMOADITIVO DO CONTRATO Nº 6832023 103545

'RATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADA: MEDPRINE CLINICA GESTÃO E BAÚDÊ BIA:
[ENPJ: 234818840000131;
OBJETO:'tortratação do prestador de terviça do quadro do mécico cínico geras plantonista
Perios fia: MEBPINE CLIN GESTÃO E SAUDE Si hesita 1 CNI ato vê
SAB! S69R000N!. exdoncado, por mao doEdialdo Chamamento Pico nº 00372023,

 

conforme e da Secrataria Lunicipal do.
FISCAIS TECNICOS: Er tpena Neto “macas383379 E Debora Bastos TrevteniDet.
motricuo 3

 

57.501
FISCAL ADMINISTRATIVO: Joyce Femandã Comp matricula 351295
(GESTOR: Francisca Expecto Damas Soeras Junior matfcuta 349.123;
MODALIDADE: Inexigilcade de Licação nº 24/2023;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 4002023;
PROTOCOLO: 46287/2023;
[PRAZODE EXECUÇÃO: Fica prostogado o praro da execução pelo periodo da 30 fuinta)ces)
e contar de 2607/2023;
[PRAZODEVIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazode vigência pel period de 30 (rirtn) isa e)
contar do 2ºSNBZOZS:
[VALORTOTAL: R$ 152.782,04 fcordo é cinqueria e dois mi, cetacantoa é olenta e três reais
e queirocerto
[DATA DAASSINATURA: 0306/2023,

Coondonapão do Cantmios

 

 

  

 

s id BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Cronlenação de Convuias

EXTRATO DO 1º TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº 63012023 15 3912

(CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
ICONTRATADA: ANA PAULA RIBEIRO;
cer;
or o prestacor cs serviço do quadro de mágico eíiico geral plantonista
pstson (sia: Ana Pala Ribero, CPF 06262536286, essdencindo por mio do Ei de

 

 

FISCAIS TECNICOS: Lts Neve Ho— mada 362078 É Deo Basis Hrovaisã
rica 3
ESGAADDOStrao: eye Femenda Compl-metiaastzas

ranisco Expedho Damas Soaros Junker = meisicuia

 

PrazoDEEPa prooçado o prato e execuçãopolo pero co30 fasisa

preseee Fita prosrogado o pratode vigência pelo periodo de 30 (vita) Gizs al
contar de
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTE: R$ 15.9t4,90 (Quinzo mit
novucanica à quetszo cuia a novêrta certevos)
[DATA BA ASSINATURA:

Coontenação de Contratos  
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Conrdenação de Comiraios

 

 

EXTRATO 1º TERNOADITIVO ÃO CONTRATO Nº 05192023 15 5513

CONTRATANTE: PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE;
[CONTRATADA: JDN MEDICAL GROUPLTDA;
(CNP): 10.2622600012;
[ODJETO: "Contratação do prestador da nesviço do quadro de médico clinico geral plardonista
pessoa htc JON MEGIGAL GROUP LTDA, CNP]nº 262241R001 62, crodociadopor
melo do Edts! do Chememento Públco nº IW2023. Conforme eolitação da
[Nunkipal de Seúde.
FISCAIS TÉCNICOS: Lutz Neves Neto — matricula 383.979 E Depoa Bastos Trevisan Del
metricata 357.501;
FISCAL ADMINISTRATIVO:doyco Fernanda Copel =maicula 381205.
SESTOR: Francisco Espada Damas Soares Juno mata 49.428

 

PRAZO DE Bcrução: “Fica prorrogado prazode execução pelo partodo da 30 (ria)
oia a cortar de 2507
[PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica promogado o prazo de vigência pelo periocio de 30 (mta)cias ni
contar do250872023
[VALORTOTAL: R$ 152.783,04 (oênia o cinquorta a dois má, eetacania a oenia (ha rasis 6

Cemtavos)quatro x
[DATADA ASSINATURA: )

Coortenação de Contatos 
 

 

 
 

  

PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueiredo Li
t

 



 

Editando aditivo

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS DADOS ADICIONAIS

Nºesnodocontraro  Sequenclat” Tipo" Data da assinaturafaditivo *
=

[ Eor2023 | 1 5 [ Aditivo dePrazo e Valor (Acréscimo) x | Í 25/08/2023 11:47:33 | a |
 

Objeto!

Contratação do prestador de serviço do quadro de médico clinico geral plantonista, pessoafísica: Ana Pauta Ribeira, CPFnº 084.125.701-35,
credenciado por melo do Edital de Chamamento Público nt 003/2023. Conforme solicitação da Secretaria Municipat de Saúde.

 

  
 

Nova dat final Execução continue? O Refocmade edifidoequipemento

[ aaroorages [e ][ não x=|[ não . xe]

Número de Parcelas O Valor da Parcela O Valor -

al J[=] ni
B EXCLUIR

.

PRER m) Ega

 



 

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

Tipo, Sequência do aditivo *

ES ==:
Data *

*+]| 08/08/2023 | 8 Il Edição nº 150/2023

Número

 

Meio de divulgação *

[ Diário oficial do município

Veiculo de publicação
x -] | iuniciio oeFAZENDA RIO GRANDE
 

DAL ASARm
ra
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sinto Data: 09/08/2023

dl II, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

— COMPROVANTE DE ABERTURA

 

  

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO CU 3 em

000049052/2023 KoY.RTQ.BOS-RC EMPENHO 9

REQUERENTE .

NOME CPFICNPJ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO

Rubric
BAIRRO

MUNICIPIO ce - TELEFONE EMAIL

 

BENEFICIÁRIO

NOME . CPFICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO
007004006 - CONTRATOS COMPRAS

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA
“AROL IUNG 09/08/2023 01:21:41

RGANOGRAMA DESTINO

GESTORDE CONTRATOS- SAÚDE
SÚMULA

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 80/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 46867/2023,
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA

SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO

AUTORIZAÇÕESDE FORNECIMENTO - AF.
É DE RESPONSABILIDADE DO GESTORDA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS
ANTES DOINÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

| BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

TTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
LJSERVAÇÃO

MOTIVO

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 80/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 46867/2023,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA

SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTORDA PASTA, GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPOR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES * CAROLIUNG

Data/Hora: 09/08/2023 13:28:16

Protocolo: 7ac04990-a1fb-4188-b292-ac2006aldar72 Usuário: carol.iung - 09/08/2023 01:21:41
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ESTADO DO PARANÁ Página: 2/2
Data: 09/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

COMPROVANTE DE ABERTURA

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

 

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

 
 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROLIUNG

Data/Hora: 09/08/2023 13:28:16

Protocolo: 7ac04990-a1fb-4188-b292-ac2006alda72 Usuário: carol.lung - 09/08/2023 01:21:41   
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. Data: 16/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

 

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000050496/2023 EFZ.FNE.MPB-T1 16/08/2023 01:53:19

Súmuta: SOLICITA RENOVAÇÃO DE CONTRATO

REQUERENTE 

 

 
 

 

NOME CPFICNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE .

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documento -

k

I

Lo,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE FRANCISCO EXPEDITO DAMAS SOARES JUNIOR

Protocolo: 36233114-2b51-4aBc-B64b-5aea227c98b7 Usuário: simone,ancay Versão: 5 - Impresso em: 16/8/2023 14:36:43

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo
: A
  



 

 

Rail FAZENDA
» RIO GRANDE

SECRETARIANECIPAL DE PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE

 

Memorando 1193/2023

Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2028.

ADA RIO

Ao Secretário Municipal de Administração Ée

s

Ref. Prorrogação dos Contratos V

   Assinstura

A Secretaria Municipal de Saúde vem através desta solicitar providências para a

prorrogação do Contrato de Inexigibilidade número 22/2023, prestação de serviços

médicos.

Pedimos que tal prorrogação se faça por mais 120 (cento e vinte) dias a contar da

data de sua validade, tendo em vista o caráter contínuo do mesmo, sendo totalmente

obrigatória sua continuidade.

Justificamos a solicitação tendo em vista que o contrato Nº 080/2023 - Contratada:Ana

aula Ribeiro, necessita ser aditado, pois tais serviços são-de extrema importância para estaRibeiro,

| Secretaria.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente:
DO 322 — (Fonte 1303);

Durante a vigência do contrato os serviços foram prestados regularmente e

satisfatoriamente.

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente.

Assinado de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:94632413968

Dados: 2023,08:16 11:50:03

300" —
Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6813/2023

Fundo Municipal de Saúde
Rua Francisco Claudino dos Santos, 430 — Pioneiros - Fazenda Rio Grande - 83.820-000 — Paraná

Fonelfax: 3608-7451

  



  

16/08/2023 13:52

Fwd: renovação

De: compras saude (compras.sms.frggmail.com)

Para: chico.taurusQyahoo.com.br

Data: quarta-feira, 16 de agosto de 2023 13:46 GMT-3

Departamento de Compras-SMS
Telefone: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9089.
Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 95.422.986/0001-02   PREFEITURA OE

mena Forwarded message ——-------

De: Ana Ribeiro <anapribeiroQlive.com>
Date: seg., 14 de ago. de 2023 às 13:05
Subject: Re: renovação
To: compras saude <compras.sms.friDgmail.com>

 

Bom dia. Aceito a renovação.

Obter o Outlook para ioS |
 

Yahoo Mail - Fwd: renovação

 

 

De: compras saude <compras.sms.fre(Dgmail.com>

Enviado: Monday, August 14, 2023 11:58:47 AM

Para: anapribeiro(olive.com <anapribeiro(Dlive.com>

Assunto: renovação

Bom Dia

Solicito Parecer de aceite quanto a renovação, porigual período, do contrato de serviços
médicos plantonista.
O contrato atual CONTRATO 80-2023 - IL 23-2023.

att.
Departamento de Compras-SMS
Telefone: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9089.
Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 95.422.986/0001-02

PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

 

SAUDE

about:blank 11
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ESTADO DO PARANÁ Data: 17/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE DA RIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer ia %

Dados Processo:

E Jjab

Assinétura

    
  
 

Requerente:

Assunto:

 Data Abertura:

Número do Processo: 000050496/2023

Número Único: EFZ.FNE:MPB-T1

Secretaria Municipal de Saúde

Requerimento

16/08/2023 1:53 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

irganograma: Financeiro Saúde

 

 

Descrição Parecer:

Segue bloqueio efetuado.

  

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 16/08/2023 2:06 PM

 
 

Alexandra



 

ESTADO DO PARANÁ ! Página: 14 1

3» PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 16/08/2028
Usuário: alexandra.lima

   

 

Fo NOTA DE BLOQUEIO

Ctpomentr ND]: 95422.986/0001-02 Nºdo Bloqueio: 419493/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE | Data do Bloqueio: 16/08/2023

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 15.005 Bloco da Média e Alta Complexidade

Funcional: 10.302.0041 Assistência Hospitalar e Ambutatorial * AS

Projeto/Atividade: 2.205 Manutenção dasAtividades - Urgência e Emergência a

Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA a

Código reduzido: 322

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 16/08/2023 63.659,60 58.170,20 0,00

00494.00494.09.02.06.20.1, 18/08/2023 68.170,20 5.489,40 4.510,60

Protocolo 50496/2023 - processo médicos
t

 

FoliarRecursos: Descrição: ' Valor:

00303.00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 58.170,20

00494,00494.09.02.06.20.1 Bloco de Custeio das Açõese Serviços Públicos de » 5.489,40
 

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: alexandra.lima. Emissão: 16/08/2023. às 14:56:36. Protocolo: 9b615922-db6h-4133.88h5-1f9bd260fdfe 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 17/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

   
 

 

Da

Número do Processo: 000050496/2023 N medica
at

Número Único: EFZ.FNE.MPB-T1 LT

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 16/08/2023 1:53 PM

DadosParecer:

Ç ganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/08/2023 9:53 AM

À Procuradora-Geral, para parecer quanto o prorrogação solicitada. Em anexo contrato e 1º termo aditivo.

    
 

Simone Aparecida

 



  Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo Grande
Coordenação de Contratos
INEXIGIBILIDADEnº 22/2023

CONTRATO Nº 80/2023
1D pos2

1L 22/2023 - GP 03/2023
el

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POR PREÇO UNITÁRIO.
QUE ENTRESJ FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E
PESSOA FISICA ANA PAULA
RIBEIRO.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público interno,

com sedo administrativa a Rua Jacarandá, nº, 300, Bairro Nações,inscrita no GNPJ nº.

95,422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, St. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Cartsira de Identidade RG nº. 9.208.397-8

SESPIPR e Inscrito no CPFIME sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos. OABIPR nº 42.955, e em conjunto

com o Secretário Municipa! de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, Inscrito no CPF

nº 946.324.139-68 doravante denominada CONTRATANTE, e Ana Paula Ribeiro,

pessoa física, inscrita no CPF sob nº 054.125.701-35, RG sob nº 2.578.130-

8ISESPMT, com domítio a Rua Dante Luiz Junior, nº 635, Capão Raso, CuritibalPR,

telefone: (41) 988746226, e-mail anapribeiroGiite com, doravante denominada

CONTRATADA,perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam

o

presente contrato,

cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo nº

 

, 3687312023e quese regerá pela Lei n.º 8666/93.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, Lei n.º 8.686/93)

Cláusula f Fa — Constitui objeto do presente contrato, “contratação do prestador de

serviço da quadro de médico clinica geral plantonista, pessoa física: Ana Pauta Ribeiro,

CPF 062,635.959-85, credenciado por meio do Edita! do Chamamento Público nº

 

003/2023, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde”
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disponibilizada pela Secretaria Municipal de Saúde com antecedência, determinada 9,

parágrafo quinto desta cláusula segunda.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55,Il, Lel n.º 8.666/93).

Claistta” Téfgêiia — O valor totat do presente contrato, correspondente ao preço

fornecido ao município de acordo com osvalores constantes noitem 5.1 do edital de

Credenciamento & de R$ 15.914,90 (Quinze mil, novecentos e quatorze reais e

noventa centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos au indiretos, sobre a do

 

objeto deste contrato

e

refere-se a previsão para um ano,

34. O contratante pagará mensalmente ao contratado, pelos serviços efetivamente

prestados, a Importância correspondente aos honorários profissionais ao tempo e

quantitativo de prestação de serviço nos padrões estabelecidos na Tabela do Plano

Operativo (Anexo 1).

DO PAGAMENTO
Cláusula'Quarta — Os pagamentosserão realizadospelo Município, através de depósito

bancário em conta corrente, em até 30 (tinta) dias após a entrega da Nota Fiscal,

devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde e anexada aos

comprovantes de regularidade perante o INSS 9 FGTSse Pessoa Jurídica, e da entrega

do Recibo de Pagamento Autônomo(RPA)ou Nota Fiscal, devidamente atestada pela

Secretaria Municipa! de Saúde e anexada aos comprovantes de regularidade perante o

INSSe FGTSso pessoafísica.

Parágrafo, Brimigiro É vedado a pagamento de qualquer sobretaxa em relação aoPlano

Operativo (Anexo 1); ,

ParágrafoSegundo É vedada

a

intermediação do pagamento dos serviçosprestados;

ro É vedado & quaisquer terceiros, exercerem atribuições do +
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Serviço Qtde total de plantões Valor Unt Valor Total

Plantão 10 R$ 1.591,49 R$ 15.914,90
 

     
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO CARACTERÍSTICOS(Art. 55], da Lei n.º 8.606/83)
Cláusula”Segúrida — O objeto será prestado através de execução Indireta por preço
unitário, nos termosdo art. 6º, VII, da Lei Fedêral 8.666/93

Parágrafo Primeiro — Pelo regime de prestação de serviços determinada na cláusula

segunda, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente pelos serviços

efetivamente prestados.

ParágrafóSegundo - À CONTRATADA somente é lícita a execução de serviços

previamente solicitados pelo CONTRATANTE,segundo sua necessidade.

  Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE não tam a obrigação de solicitar os serviços

convencionadosno presente contrato, os quais somente q serão porcritério exclusivo do

CONTRATANTE, conforme a necessidade, segultos os parâmetros estabelecidos no

Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023 *

Parágrafo Quinto — Os serviços serão indicados em escala com o local, dia e horária

previamente determinadospela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Edital de

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023.

Parágrafo”Sexto- Em caso de supervenlente necessidade emergencial, o

CONTRATANTE,por meio da Secretaria Municipal de Saúde, poderá solicitar serviços
não previstos em escata disponibilizada com antecedência, solicitação esta que
independerá de formalização, mas obedecerá. a orem de solicitações (fia de
credenciados contratados para prestação do serviço), sendo lícita à CONTRATADA a
recusa, desde que justificada, mesmo que informalmente. Neste caso a recusa da

CONTRATADA implicará em prosseguimento na ordem de solicitações (fla de

credenciados contratados para prestação do serviço) com efeitosnaescala formal a ser

Rua Jecarandá, 300 « Nações. Fazenda Rio GrandiWPR- CEP 83820-000 - FaneiFax (41) 3527-8509 2
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ParágrafoQuarto É vedado o cometimento a terceiros da atribuição de proceder ao

credenciamento ou realizar a intermediação ao pagamento petosserviçosprestados;

Parágrató Quintô No preço pago peta CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão
incluídos todasos impostos, encargos, taxas, manutenção, leis sociais, Instalação, bem
como tado o material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

DO PRAZO DEINÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÉNCIA DO CONTRATO
(Art. 55, IV, Lein.º8,6661923).
CláusulaClihtã — Fica estabetecido o prazo de execuçãopelo periodo de 30 (tinta)
dias, é prazo de vigência peto perfoda de 60dias, ambosa contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser aditado, e/ou prorrogado duranto sua vigência, mediante
acordo entre as partes, ou rescindido tanto pela contratante quanto pela contratada a
qualquer momento durante a sua vigôncia mediante justificativa, e aviso prévio de no
minimo fSdias.

Parágrafo:Primeiro Após pedido de rescisão do contrato devidamente justificado, por

parte da CONTRATADA, está ainda deverá cumprir com o objeto, condições, e
exigências deste contrato, pelo prazo mínimo de 15 dias.

Parágrafô SEguáidô Casa a CONTRATADAnãovenha a iniciar as atividades, descritas
na Ordem de Serviço dentro doprazo do 10 (dez) dias, contados da data da Ordem de
Serviço, sem que apresente justificativa plenamente aceira pela Secretaria Municipal de
Saúde, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço
expedida, com a consequente rescisão do contrato.

Parágiafo!Terceiro O contrato terá seu objeto executado por execução indireta preço

unitário.

Parágráto"Quartô Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índico Nacional de

Rua Jacarandá, 300 = Nações = Fazenda Rio GrendofPR- CEP B3R20-000 — FomaiFe (43) 3827-8800 4
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Preços ao Consumidor), 9 qual incidirá da data de publicação do edital. Para tanto, a

contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (tinta) dias de antecedência.

 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lel n.º 8.666/93). 3RIO
Clâuilá Soxtá — As despesas decorrentes do presente contrata correrão por cont: so So

dotação: ,
Y

. : E NB
z Foi M

 

 

 

 

  

Funcional Fonte

15.05. 10.302.0003 2.205 3.3.90,36 1303

15.05. 10.302.0041 2.205 3.3.90.39 1303

15.05. 10,301.0041 2.051 3.3.90.39 1303

75.01. 10.301.0003 2.051.2.3.90.35 1303   
DA GARANTIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Cláusúla Sétima — Para o presente contreto, não será exigida nenhumagarantia.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES(Art. 55, VII e XI, Let n.º 8.666/99)

Ciáiisulá;Oitava — São responsabilidades:

[- Da CONTRATADA, além das disposições contidas no Edita) daChamada Pública

 

a) Realizar adequadamente os serviçosora contratados;

b)Atender as consultas médicas estipuladas pela Secretaria Municipal de Saúde;

responsabilizando-sealtamente qualificados,c) Utiizarse de profissionais

exclusivamente por quaisquerdanos-de, natureza dolosa ou culposa que estes venham

causar sos usuáriosdos serviços contratados;

é) Cumprir, durante a execução do contrato,todas as leis, posturas federais, estaduais e

municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuizos decorrentes.

dás infrações a que der causa;
é) Manter durante à execução do contrata, em compatibilidade com as obrigações

Rua Jecarendá, 300 - Nações = Farendiá Rio Grenda/PR — CEP 83520-000 — FomeiFax [01] 3627-8500 5
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q) Realizar o serviço somente mediante apresentação da Ordem de Serviço emitida pela

Secretaria Municipal de Saúde; .

+) Realizar somente os serviços expressamente constantes da Ordem de Serviço

referida no item anterior,

s) Prestar atendimento aos usuários dos serviços hora Contratados com' a. mesma

impoitância e qualidade daqueles prestados aos particulares. Atendendo os pacientes

com dignidade e respeito, de modouniversal

e

igualitária, mantendo sempre a qualidade

na prestação de serviços;

) Notificar o contratente,na póssoa do Secretário Municipal de Saúde, por estrito, no

prazoméximo de 08 (cihco) dias úteis a impossibilidade de execução dos serviços, e

viabilizando proritamente a sotução do problemanesta correspondência;

u) Nãoincorrer em nenhumadashiptesês de descredenciamento.

4 - DO CONTRATANTE:

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA à toda documentação

técnica necessária para à execução do objeto do presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no

instrumento convocatório é minuta do contrato, obedecendo a pontuação alcançada no

cumprimento dosindicadoresestabelecidosno Anexo |;

c) Emir Ordem de Seniços o Autorizações especificas para a atuação da

CONTRATADA; .

“) Comunicar, por escrito, imediatamento à Contratada as iregulanidades no

desenvolvimento dos serviços;
6) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá emitir O

comprovante de recebimento, sob penada descumprimento contratual,

Parágiatô Único - É Vedado à CONTRATADA: .

| - Descumptir qualquer clêusula do prásento contrato ou do instrumeito convocatório

daCHAMADA PÚBLICANº 003/2023

tl —- Cobrar, do contratante ou dos vetos dos serviços objeto do presente

RuaJacarandá, 200- Nações - Fazenda Rlo Grando fPR- CEP 83829-000 Fonaffax (61) 3827a500 7
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 . fodas as de q & habilitação, Inclusive, manter o
quáidro depessoal qualificado nas quantidadese qualidadesconstantes na proposta;
f) Arcar com osiibutos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir
sobre o respectivo contrato, bem comoos encargos sociais,trabalhistas, previdenciários,
saciais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações
«em nenhuma hipótese poderão sertransferidos para o CONTRATANTE;
8) Somente disponibilizar profissionais devidamente qualificados, e piso salarial da
categoria profissional;

h) Conduzir e executar os serviços de acordo com as nommastécnicas do serviço é em

estrita observância a legislaçãovigente;
1) Assumirintegral é exclusivamente todas as responsabilidades no que sa refere às
obrigações fiscais, comesciais e irabalhistas e previdenciária, bem como es que dizem
respeito às nomas de segurança do trabalho prevista na legislação específica, bem
cômoos demais encargosque porventura venham incidir sobre o objeto do contrato,
nos termosdo 8 4º, do Artigo 71, da Lol n.º 8.666/93, com alterações subsequentes;
|) Comparecer, sempre que o CONTRATANTEsolicitar às suasrepartições públicas ou
em outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas

relacionados com o objeto do Contrato;

k) Atender a todasas solicitaçõesde natureza técnica do CONTRATANTE relacionadas
com cobjeto docontrato;
1) Manter sempre atualizado os registros dos atendimentos realizadosno prontuário dos

pacientes;
m) Resguariar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza
provenientes de serviços executados porforça do Contrato;
n) Nênter o CONTRATANTE Informado, de acorto com a conveniência dest, de todos
os pormenores dos serviços;
0) Responsabilizar-se pelosserviços de controle de qualidade dos serviços executados;
Pp) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadaspela legislação
municipal, estadual e federal, assegurêndo que o projeto de execução obedeça a
todosasrequisitos dispostos nas normas de melo ambiente, com intento de eliminar ou

reduzir os eventuais impactos ambientais, decorrentes da execução;

Rue Jecarand, 200 - Nações — Fezanda Rio GrandaPR= CEP 83820-000 = FonafFax (41) 3827.2300 6
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contrato,qualquer iaxa ou sobretaxa em relação à tabela adotada;
[I] — Cobrar quaisquer valores, a quaisquertitulos, dos usuários, quanto aos serviços

prestados objeto do presente;
IV — Permitir a quaisquer terceiros & “exercício dos serviços resultantes do

credenciamento:

V- Recusar-se a realizar os serviços solicitados em Ordem de Serviço
41 «Ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a pessoafísica ou jurídica;
Vil Incarrer em qualquer das hipóteses de descredenciamento:

a) negativa injustificada em realização do serviço formal au. informalmente solicitado,
troca de plantão com outra credenciada sem a astorização ou 0 conhecimento da
Secretaria Municipal de Saúde por meia dos fiscais do contrato;
b) realização daprestação do serviço de plantão por profissional: não habiltado pela
empresa em nome da qual o executou no credenciamento;
é) tentativas ou tratativas e/ou óxito formais e/ou informais dealterar os pieços fixados
em Edital para os plantões;
€) tentativas ou tratativas eJou êxito em alterar a prestação da serviços, seja porplantão
não integralmente cumprindo, seja por lançamento de plantões não intagraimento
realizados;
e) pedido de recebimento (formal ou informai), emissão de nota fiscal ou documento
para pagamento ou efetivo recebimento de valores não correspondentes. aos plantões
realizados;
fatrasos inusiicados noinício doplantão;
9) pausas injustificadas duranta a realização do plantão:
h) quaisquer das hipótesesprevistas no art. 144 do Estatuto dos Servidores;
1) não manutençãodascondiçõesde habilitação ou da proposta.

DAS HIPÓTESES DAS PENALIDADES E DAS HIPÓTESES DE

DESCREDENCIAMENTO (Art. 55, VI! Lei n.º 2.666/93 o art. 2º, VII, Lat Municipal

93412012

Rus Jucarandá, 300- Nações - Fazenda Rio CrandPR=GEP 83870.000 - FonaiFax (43) 3627-8500 &
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Cláusula" Noha - Além da rescisão unilateral pelo CONTRATANTE nes hipóteses

previstas na cláusula 5º, inc. |, e suas alíngas, deste contrato, incorrendo a

CONTRATADA em qualquer destas referidas hipóteses, elou nas vedações do.

parágrafo único da cláusula 8º, incidirá em multa no valor mínimo de .5% (cin ÃO

cento)até o valor máximo de 10%(dez por centa) dovalor total do contrato ajustadi paia

o prazo de 12 (doze) meses. E

Parágráfo;Pimiélio — Nas hipóteses previstas na clâusuta 8º, parágrafo único, inc. VIL

(hipóteses de descredenciamento) incorrerá a contratada em,além derescisão unilateral

pelo CONTRATANTE do contrato, em descredenciamento, por procedimento

administrativo próprio,a ser apensado ao final no processo relativo ao contrato, segundo
as seguintos regras:

| - Durante O trâmito do processo de descredenciamento, a Secretaria Municipal de

Saúdo, segundo sets exclusivo critério, poderá determinar a suspensão do contrato, até

fine! decisão doPrefeito Municipat;
| - O descredenciamento se processará mediante processo administrativo, cumprido o

contraditório e garantida a ampla defesa, a ser exercida noprazo de 05 (cinco) dias do

recebimento da notificação da Secretaria Municipal de Saúdepara tanto;

1 = Findo

o

trâmite do inciso anterior, a Secretaria Municipal de Saúde por meiodos

“iscais administrativo e técnico, e do Secretário Municipal de Saúde, emitirá parecer

sabre o descredenciamento, bem como a prazo de impedimento para a realização de

novo credenciamento, o .qual motivadamente pode ser de até 03 (três) anos, nos

mesmos moldesdo quedispõe o art. 87, inc. Ill da Lei Federal 8.666/93. ,

Parágrafo Segundo — Incorrendo a CONTRATADA em qualquer dáshipóteses previstas

na etáusula oitava, inc. |, em se tratando de primeira e única infração contratual, e não

sendoprevista sanção maisgrave, the será aplicável a penalidade de advertência, a ser

Rua Jacarandá, 300 Nações=Farencafo Granda'PR = CEP 83820000= Fonafraz (41) 38278500 6
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cláusula;Dêctiiia “Prifhelrã — A supervisão dos profissionais designados para a

fiscalização da exscuçãodoobjeto contratadoestará a cargo de:

» Lulz Neves Neto =matricula 353.979 — Fiscal Técnico

. Debora Bastos Trevisani Derbli- matrícula 357501 — Fiscal Técnico

e . Joyce Fernanda Compri - matricula 351295- Fiscal Administrativo

. Francisca Expedito Damas Soares Junior - matrícuta 349.123 — Gestor

Parágrafo Único - A omissão ou descumprimento da CONTRATANTE ou da

CONTRATADAem quaisquer clausulas,e exigências previstas no Edital do CHAMADA

PÚBLICA Nº 003/2023, ou nesto contrato, poderá resultarnarescisão do contrato, sem

prejuizo das demais cominações legais.

Clavbilá!Décima Sêgiidá — Obriga-so a CONTRATADA, para o bom andamento da

prestação dossenviços possuirprofissionais qualificados, de forma a garantir à execução

do óbjeto do Contrato.

2iã — O CONTRATANTE, porintermédio dafiscalização poderá

impugnar ou 'interditar no toda ou em parte quelquer serviço, quando 08 mesmos

contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com àsespecificações

da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Parágrafo.União - A CONTRATADA assumirá Integral responsabilidade por, danos

causados ao CONTRATANTE outerceiros, pessoa física ou Jurídica, ou a usuários dos

serviços, durante a execução dos serviços contratados, inclusive, quanto a acidentes,

mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, Indenizações, entre outros, isentando o

CONTRATANTEde toda 9 qualquer reclamaçãoque possam surgir em decorrência.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Ville IX, Lei n.º 8.666/93).

fava Jucerandá, S00- Noções - Farancia Rio GrandoPR « CEP 82820-000= Foneffax (41) 3527-0500 4º
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registrada a termo no contrato, apósa realização de procedimento administrativo próprio

em conformidade com o trâmite estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula.

 

Parágrafo”; = Incorrendo a contratada em segunda conduta entre quaisquer
daquelas previstas na cláusula oitava, Inc. |, ou em outro descumprimento contiatual não
abarcado pelo caput desta cláusula nona, nem por seus parágrafosprimeiro e segundo,
incidirá à contratada, epós a realização de procedimento administrativo próprio em
conformidade com o trâmite estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula, em muita
contratual, de 0.5% (meio por cento) por ocorrência, até O limite de 05% (cinco por
cento) do valor total do contrato considerado para o prazo de12 (daze) meses.

 - mea no
Parágrafo: Quarto — Na hipótese do aicance do valor máximo da multa decorrente de

condutasreiteradas na forma do parágrafo terceiro anterior, proceder-se-ã, quando da

última muita, à rescisão unilateral do contrato.

Clâusilá Détiriia = Qualquer modificação que se faça necessária durante a vigência do
contrato, somentepoderá serfeita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria

Munlelpa! Saúdo,que autarizará por escrito,ficando obrigada a CONTRATADAa aceitar
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos qu supressões que se fizerem
necessários na prestação dos serviços: para melhor adequação técnica, obedecidos os
limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei nº 8.668/93, com alterações

posteriores.

ParágrafoPriméiio No caso de acróscimos da serviços, a Ordem de Serviço
corresponciente somente será expedidaapós à formalização dorespectivo aditamento ao
contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

ParágrafoSegundo Os dos servi neste item ão

às condições estabelecidasno Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023

Rua Jacarandi, 300- Nações - Fazenda Rio GrandaPR- CEP 83820-000= FomefFa (41) 3827.4500 10
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Eoordenação de Contratos
INEXIGIBILIDADE nº 22/2023

 

- O presente contrato poderá ser rescindido tanto pela

CONTRATANTE &comopela CONTRATADA,a qualquer momento durante sua vigência,

mediante justificativa, e aviso prévio de no mínimo 15 dias.

Parágrafo“Primeiro O presente contrato poderá ser rescindido por parte da

CONTRATANTE, quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 daLei nº, 8.606 de
1993, garantida a prévia defesa a CONTRATADA.

 P Segundo Ar do presente seocorrernas h doart.77
& 78 da Lei nº. 8.666 de 21.08.93, poderá ser ainda amigável, por acordo entra as
partes, ou judicial, nos termosda legislação.

ParágrafoTercéiro Em caso. de rescisão do presents contrato por parte do contratante

nãocaberá ao cantratadodireito a qualquerindenização.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL DE CHAMADAPÚBLICA(Art. 55, XI, Loi n.º 8.666/93)
CiáusilãDécimaOititá — O presente contrato está vinculado à CHAMADA PÚBLICA
fNº 00312023

4DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATO

ICtáusulaDEcimaSexta — A prestação dos serviçosora contratados não implica vinculo
empregatício nem exclusividade decolaboração entre o contratante é o contratado,

Parágrafo Único - Sem prejuizo do acompanhamento e da Escalização exercida pelo

contratante, bem comoda normatividade suplementar exercida pela Secretaria Municipal
de Saúde sobre a execução do objeto desta contrato, os contraentes reconhecem a
prerrogativa de controle da autoridade normativa estabelecida.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55,XII,Lol n.º 8.668/93)

Rua Jecarandi, 300 - Nações - Feranda Rio Grare)/PR =GEP 83820000 = ForefFe (43) 3027-5500 12
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Prefeitura Municipál de Fazenda Rio Grando .

l. Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação do Contratos -

INEXIGIBILIDADEnº 2212023 : ; ordenação de Contratos
” INEXIGIBILIDADEnº 22/2023

Cláusula Décima SétimaO presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Secsptário Municipal do Saúdo Procuradora Garal do Munic

Lei nº. 86663, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se
Po

suplaivamente os princípios da Testa Geral dos Contratos, as disposições de Ditito

 

Privado, a Lei Orgânica é demais normasaplicáveis à espécie do Município de Fazenda P/ Contratada:

Rio GrandeiPR.
gudeDeréinna

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei o suas Demvaranora

alterações, recosrando-seà anatogia, aos costumes

e

sos princípios gerals de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA(Art. 55 XII, Lei n.º 8.666/03)

Ciáusuls DóéimáOitaiá — A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução
Tue

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habiitação

e

qualificação exigidasno credenciamento.

DO FORO(Art. 55, 5 2º,Lei n.º 8.666/93).
'

Cláusula Oócima Nona — Concorda a CONTRATADA quanto so foro privilagiado

etsibuido ao CONTRATANTE, qua! seja o Foro de Fazenda Rio Grande, para dirimir

eventuaisquestões oriundas dapresente contrato, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado queseja.

. E por estarem justos e contratados, as partes fimam o presente instrumento, em oz

(duas) vias de igual teor é forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou

convencionado. .

| Fazenda Rio Grande,26 de junhode 2023
-

Pi Contratante:
- -

º MARÇO ANTONIO fiscadoendera
i

MARCONDES ANTONIO MARCONDES.
SILVADASIB6ASS SLVADeINESEISIT

v Err
Marco Antonto Marcondes Silva

Assinado de forma digitalpor Prefeito Municipal
FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:94632413965 DEBORA Grint

Dados: 2023.06.29 10:19:360300" LEMOS Tema»

| Franelsco Robarto Barbosa Débora Lemos

feva Jacarandá, 200 = Mações Faronda Rio GrandlvPR= CEP 83820000 — FamuFar (44) 3827-8500 19 Rua Jacarandá, 300 — Noções - Fazenda Rio GrandoPA = CEP 83470000 = FoneiFaz (41) 3827-8500 14
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
80/2023 ID 3912 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POR PREÇO UNITÁRIO
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E
PESSOA FISICA: ANA PAULA
RIBEIRO.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público intemo,

com sede administrativa a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº,

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade: RG nº. 9.298,397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PRnº 42.955, e em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito. no CPF

nº 946.324.139-68 doravante denominada CONTRATANTE, e Ana, Paula Ribeiro,

pessoa física, inscrita no CPF sob n.º 054.125.701-35, RG sob nº 2.578.130-

8/SESPMT, com domicilio a Rua Dante Luiz Junior, nº 635, Capão Raso, Curitiba/PR,

telefone: (41) 98874-6226, e-mail: anapribeirofblive.com, doravante denominada

CONTRATADAe tendo em vista a necessidade dé aditamento, pelo que restou decidido

e autorizado no processo administrativo nº. 46867/2023 com base no art. 57, Il da Lei

866/1993, as partes resolvem firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 080/2023 ID 3912,

Celebrado em 26 de junho de 2023 originado da Inexigibilidade de Licitação nº 22/2023

— Chamada Pública 003/2023, tendo por objeto a “contratação do prestador de

serviço do quadro de médico clinico geral plantonista, pessoafísica: Ana Paula

Ribeiro, CPF 062.635.359-85, credenciado por meio do Edita! de Chamamento

Público nº 003/2023, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”,

mediante Cláusulas e condições seguintes:

)
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 30 (trinta)

dias a contar de 26/07/2023, e o prazo de vigência pelo período de 30 (trinta) dias a

contar de 25/08/2023,-ambos a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser

aditado, e/ou prorrogado durante sua vigência, mediante acordo entre as partes, ou

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- CONTRATO 80/2023 —fL 22/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-9010 — Fone/Fax(41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
j

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

rescindido tanto pela contratante quanto pela contratada a qualquer momento durante a

sua vigência mediante justificativa, e ayiso prévio de no mínimo 158 dias.
t . r

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa fica indicada a Dotação Orçamentária nº

322fonte 1303. , ,

Cláusula Terceira: O valor correspondente para o perído é R$ 15.914,90 (Quinze mil,
novecentose quatorze reais & noventa centavos) conforme tabela abaixo:

 

Serviço Qtde total de plantões Valor Unt Valor Total

Plantão 10 R$ 1.591,49 R$ 15.914,90
 

      
, » | i '

Clausula Quarta: As demais cláúsulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

| .
A . H
Rr

| Fazenda Rio Grande,03 de agosto de.2023.   
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Pi Contratante: !

 

pf! do .|. MARCO ANTÓNIO Assinidocefoma .

' dl 4 MARCONDES! AtroNONARcoNDeS . o»
J SILVA0431 86389" Svaestensor? : : '

7 v ve . Dados:2023,08.07 1 ' ”
. Et 12:09:24-03%00' + -

1. Marco Antonio MarcondesSilva 4 f
: , a a , º f

Assinadodeformadigital pór Pao Municipal Ê H :
FRANCISCO ROBERTO | 3 PN
BARBOSA:94632413968 Po - DEBORA Sasama 5
Dados: 2023.08.04 13:52:56:0300' +, à migo 4=, lt LEMOS. Gorro à
Francisco Roberto: Barbosa! - ! Débora Lêmos >

o
Secretário Municipal de Saúde + Procuradora-Geral do Município

o" | Ê

 

P/ Contratada: " .
i

n + Ana Paula Ribeiro

o ' 054.125,701-35

 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— CONTRATO 80/2023 — IL 22/2023
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| ESTADO DO PARANA Data: 18/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ASONRIO
Y

[FCPR] - Comprovante de Parecer (Ag
= 42%

Dados Processo: NO Assinallta

Número do Processo: 000050496/2023 o

Número Único: EFZ.FNE.MPB-T1 i

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento , Situação: Em análise

Data Abertura: 16/08/2023 1:53 PM

Dados Parecer:

I
Irganograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não

  

[ Descrição Parecer: Data Parecer: 17/08/2023 3:34 PM

Segue com parecer.

3

 

Debora Lemos



 

cremosa ne MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
é FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
À, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 512/2023

 

Processo nº 50496/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Aditivo de Prazo

O presente processo versa sobre pedido realizado Secretaria Municipal de

Saúde, de aditivo de prazo referente ao contrato 080/2023, decorrente da Chamada Pública

nº 03/2023, que tem como objeto a prestação de serviços médicos —- médico clínico geral

plantonista, em que figura como contratada Ana Paula Ribeiro,

Foi juntada cópia do contrato e de seu único aditivo; também foi anexada

manifestação favorável do Secretário da pasta interessada. Não há ainda autorização do

Prefeito Municipal.

Quanto a possibilidade de prorrogação cite-se a Lei 8.666/93:

Art, 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:
i

IH — à prestação de serviços a serem executados de forma continua,

que poderão ter a sua duração prorrogada poriguais e sucessivos periodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses;

Existe previsão contratual para a prorrogação pretendida, conforme expresso

na cláusula quinta. Sugiro a prorrogação de ambos os prazos, vigência e execução, pelo

prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Também é imprescindível a prévia autorização da autoridade competente para

a assinatura do aditivo.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



 

enceituRA DE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
2 FAZENDA ESTADO DO PARANÁ ,

Il, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-

ormal de análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto

 

na Legislação pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e

conveniência, que não são objeto de análise, assim como deve ser observado pelo setor

competente acerca da existência ou não de recursos financeiros,

É o parecer.

! Fazenda Rio Grande/PR, 17 de agosto de 2023.

DEBORA  axiniporbsom
LEMOS

LEMOS Dados: 2023.08.17

Débora Lemos
: Procuradora-Geral do Município

OAB/PR 42.955

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página:

Data:
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Número do Processo: 000050496/2023

Número Único: EFZ.FNE.MPB-T1

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 16/08/2023 1:53 PM

 
' Procedência: Interna

í * Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

rganograma: Contratos Compras

 

Descrição Parecer:

   

Simone Aparecida

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 18/08/2023 9:25 AM

À Diretora de Compras, para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

 

!18/08/2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA PAULA RIBEIRO

CPF: 054.125.701-35

Certidão nº: 41977272/2023 !

Expedição: 18/08/2023, às 08:51:21

Validade: 14/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANA PAULA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF sob o nº

054.125.701-35, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do, Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). à

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE |
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitadã em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no, concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a 'recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados. perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia-ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

f
Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná e

o os
Certidão Negativa 79 E JU

' de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
-——

E
,

t Nº 031386991-30 is
Carrera

a
o
n

Certidão fornecida para o CPF/MF: 054.125.701-35

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos quelverificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias. ' ,
,

Í
4

Válida até 16/12/2023 - Fornecimento Gratuito

|

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
i
1

t
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WisA Secretaria da Receita Federal do Brasil N O
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO '

Nome: ANA PAULA RIBEIRO
CPF: 054.125.701-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). :

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991. ;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:14:41 do dia 03/08/2023 <hora e data de Brasiília>. Ê
Válida até 30/01/2024.
Código de controle da certidão: EZF7.DCE9.D56D.5FD7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO

É PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

E CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL   Certidão nº: 10.505.512

crF: 054.125.701-35

Nome: ANA PAULA RIBEIRO

Assingura  

1

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dividaativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). '

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI! e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviçose pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://end-cidadao.curitiba.pr.gov.br'Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 10:35 do dia 19/05/2023.
Código de autenticidade da certidão: 06B3D153830148ED0A930BES61DEG849AS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de'QRCode.

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

Protocolo nº 50496/2023

Inexigibilidade De Licitação nº 22/2023
Contrato nº 80/2023

Fazenda Rio Grande, 18 de agosto de 2023.

Considerando manifestação inicial das empresas, com autorização do Secretário

Municipal de Saúde, indicação de dotação orçamentária, Parecer Jurídico e

informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de prorrogação

do prazo de execução do contrato em 120 (cento e vinte) dias a contar 25/08/2023 e

vigência em 120 (cento e vinte) dias a contar 24/09/2023, junto à proponente Ana

Paula Ribeiro, pessoa física, inscrita no CPF sob n.º 054.125.701-35, que tem

por objeto “contratação do prestador de serviço do quadro de médico clinico gera!

plantonista, pessoa fisica: Ana Paula Ribeiro, CPF 062.635.359-85, credenciado por

meio do Edital de Chamamento Público nº 003/2023, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.”

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar 9s prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

[ Assinado deformadigital por

MARCO ANTONIO marco antonio
jaMARCONDES SILVAgiaIênea!?

SILVA:043 1868891 7Dados:2023.08.22 14:15:29
L -03'00'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal



 

  

 

 

 

   

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE o
. AS DA RIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO fx

= joia
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS:E LICITAÇÃO N A a

—Elsinefita

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATONo
80/2023 ID 3912 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POR PREÇO UNITÁRIO
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E
PESSOA FISICA ANA PAULA
RIBEIRO.

    

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

e 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

, Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PRnº 42.955, e em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF

nº 946.324.139-68 doravante denominada CONTRATANTE, e Ana Paula Ribeiro,

pessoa física, inscrita no CPF sob n.º 054.125.701-35, RG sob nº 2.578.130-

8/SESPMT, com domicilio a Rua Dante Luiz Junior, nº 635, Capão Raso, Curitiba/PR,

telefone: (41) 98874-6226, e-mail: anapribeirolive.com, doravante denominada

CONTRATADA tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido

e autorizado no processo administrativo nº. 50496/2023 com base no art. 57, Il da Lei

. 866/1993, as partes resolvem firmar o 2º Termo aditivo ao contrato 080/2023 ID 3912,

Celebrado em 26 de junho de 2023 originado da Inexigibilidade de Licitação nº 22/2023

— Chamada Pública 003/2023, tendo por objeto a “contratação do prestador de

serviço do quadro de médico clinico geral plantonista, pessoa física: Ana Paula

Ribeiro, CPF 062.635.359-85, credenciado por meio do Edital de Chamamento

Público nº 003/2023, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”,

mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 120 (cento e

vinte) dias a contar de 25/08/2023, e o prazo de vigência pelo período de 120 (cento e

vinte) dias a contar de 24/09/2023, podendo ser aditado, e/ou prorrogado durante sua

vigência, mediante acordo entre as partes, ou rescindido tanto pela contratante quanto

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CONTRATO 80/2023 JL 22/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-9010 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

A

 

Ns prévio de no mínimo 15 dias.
Assina

” Cláusula Segunda: Para suporte da despesa fica indicada a Dotação Orçamentária nº
322 fonte 1308.

OQ -

Nabpelá contratada a qualquer momento durante a sua vigência mediante justificativa, e
O

Cláusula Terceira: O valor correspondente para o perído é R$63.659,60 (sessenta e
três mil seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) conforme tabela
abaixo:

 

Serviço Qtde total de plantões Valor Unt Valor Total

 

Plantão 40 R$ 1.591,49   R$ 63.659,60  
 

Clausula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

P/ Contratante:
Fazenda Rio Grande, 23 de agosto de 2028.

MARCO ANTONIO Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO MARCONDES
MARCONDES SILVA/043 18688917

Dados:2023.08.28 14:08:09SILVA:043 18688917a

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por

FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:94632413968 DEBORA cprea

Dados: 2023.08.25 16:59:01 -03'00' LEMOS —fuiszzsse

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde

P/ Contratada:

13:45:39.-9300'

Documento assinado digitatmente

oubr ANA PAULA RIBEIRO
g 6! Data: 25/08/2023 07:54:14-0300

Verifique em https://validardllgov.br

Ana Paula Ribeiro

054.125.701-35

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — CONTRATO 80/2023 — JL 22/2023

Débora Lemos

Procuradora-Geral do Município

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-9010 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2023 - ID 3912

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: ANA PAULA RIBEIRO;
CPE: 054.125.701-35;
OBJETO: “contratação do prestador de serviço do quadro de médico clinico geral plantonista,

pessoa física: Ana Paula Ribeiro, CPF 062.635.359-85, credenciado por meio do Edital de

Chamamento Público nº 003/2023, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.;

FISCAIS TÉCNICOS:Luiz Neves Neto — matrícula 353.979 E Debora Bastos Trevisani Derbli-

matrícula 357.501;
FISCAL ADMINISTRATIVO:Joyce Fernanda Compri — matricula 351295

GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior — matrícula 349.123;

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 22/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 98/2023;
PROTOCOLO: 50496/2023;
PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 120 (cento e

vinte) dias a contar de 25/08/2028;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 120 (cento e

vinte) dias a contar de 24/09/2023;
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTE: R$63.659,60 (sessenta e três mil

seiscentos e cinquenta e novereais e sessenta centavos);

DATA DA ASSINATURA: 23/08/2028.
Coordenação de Contratos

a
o
m
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NOTESCriado pela Lei nº 1.218/2018 - Edi

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADUINISTRAÇÃO
Coordenação da Consras

 

EXTRATO DO 7º TERNOADITIVO AO CONTRATO Nº (52/2023 ID 3914

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
[CONTRATADA: MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA;
CNPJ: 32.830.8830001-18;
JOBJETG: “Coniratação da prestador ds aeniço do quadro de médico clinico pl plantonista,
[possuo jurídica MED NEVIS GESTÃO EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº 32810.6330001-18,
oredencinda por maio do Edital da Chamamento Público nº 093/2923, Conforme solcração da
Secretaria bniipa o Sai

|PROTOCOLO: 5049072029;
PRAZO

  

 

  

E EXECUÇÃO: Fica eromogadoa grazoca execução palo período da 120 (cento
S cenado maDãs
Vig: Fica prorrogado o prazo dv vigância pelo paroda de 520 (certo o]

EMANTODS,
[VACOR TOTAL PARÁ O PERÍODO CORRESPONDENTE!R$ 641.132,10 (siscocia e ora

Cento e lrinia a doia resia o dezesseis cantavos);
DATADA ASUNATORA sUaasa

 

Coonianação de Contratos)   

BEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Conrdenação de Contratos

EXTRATO T TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº DON/EDAS = 10 3999 

[CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;[CONTRATADA: JDN MEDIGAL GROUP LTDA;
(CNP:e
OBJETO: "Contratação do tarviço do quadro ds médico clinico gerat plantonista,possca furídcaE MEBICRLGROUEQUELIDA. CAP) 11028224U0001.82 eradnciado por[meio do Edial de Cromementa Público aº 0032023. Contorme sofciação da Secretaria

 

Huricipal do
PROTOCOLO: 5oson02s:
[PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prosroçado o prazo de execução pelo pasieco de 120 (corto e]into) dias 3 coniar co. ;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo da vigência polo peclodo da 129 (canta 4into) alas a contar do
[VALOR TOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTE! R$ 811.132,16 (aviacentos » oeza]il canto a tinto e dois reais » óezesais certos)
[DATA DAASSINATURA; 2042023.

Conrenação de Contratos   

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação do Contratos

 

 

EXTRATO DO Fº TERMOADITIVO DO CONTRATONº GE3/2023-1D 3915,

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADA: MEDPRIMECLÍNICA GESTÃOE SAÚDE NA;

oomorsa
OBJETO: contratação do “o serviço do quadra a médico cínico geral plantonistapessco funda: MEDPRMECUNIGA GEBTÃO E SAUDE Bar panoEE

B1,983700001.39, credenciado por meia da Ednul dá Chamamento Público e! 0032028,
conforme solicitação da SecretoMigdo Saida,
(PROTOCOLO: Sosa
PRAZODE EXcução: Fica prorrogado o prazo de exscução pelo parado ca 129 (canoa contar de
PRAZO DE VIGÊNCIA:Fica O prazo de vigancis pelo de 120 (certa e)to) ia a corar do 24UBRGEo “e Peão[VALOR TOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTESR$ 611.132,10 (asticantos u orzo& dois reaiz 8 dezesaais cortavos);
DATADAASIASata

  

  

 

Cooraneção de Cortraival   

Rua Jacarandá, 300 - Nações,  

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

ão nº166/2023 de 30 de agosto de 2023

E e SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

EXTRATO DOE TERNO ADITIVO AO CONTRATO

  

CEIIT

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
CONTRATADO: KONEKTTELECOMUNICAÇÃOESEGURANÇALIMITADA;
Cups:s5s80ssonao iss,

0: "Contratação da empresa peralocação da rádica comuricadorws em nisidimanto a
Cofiação de Bacara Menina Gb Oie Boca cotema eapecificações constaniaa no
termo da referência.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº, 44/2024;
PROTOCOLO: 4250672023;
PRAZODE VIGÊNCIA:Fica prorogudo o prazo ds vigáneia da contrato pelo periodo da 12
(doza) menos o contar de 28087023;
VALOR TOTAL: O vaio total do presents correto pura a periodo corresponda 4 da
R$43.999,32 (quarenta e trbu mil novecentos v novata a tria realg 4 trínia é doia
centavos);
DATADA ASAINATURA: 18/08/2029.
fa dotlustado o valor do contato rato torundous como base 8 votação

acurada doINPG (rea Nacina de Pisços ào Comumitonoivo so parisdo
Compraonáda antro os mesa da setembry2022 aepouior2023, ceicuado pelo (nel
Brest de Goograia & Enavcica (GE) apurado fá0persa da 5ESTA í os
Inteiros o cinco rm duzantos e tataria a queiro dbcimosdp miásimcs portos percentuaia)

 

 
 

Eoordanação de Contratos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Eoordenação de Contratos

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AD CONTRATO Nº 0802823 -1D 3912
[CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;[CONTRATADA:ANA PAULA RIBEIRO;
ICPF: 054.125.701-38;
(OBJETO:“contraçãodo prestados de renda do quadro de mécico cínico geral rlartonsta|
soa dee,doaPanda Foboro, CPE OEZEN35585, ondncido pe mãodo Eta de[Chamamento Público ne 0032073, Nolcitação da
FISCAIS TÉCNICOS:Luz Moved Nato= muriado S530TD ÉDeiro Gutocao
matricula 357.501;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Joyce Femanda Compl = mairicuis 391298
[SESTOR:Francisco Expectto Damas Soares Junior =matricuda 349.129;
|MODALIDADE:InaaigDinda do Licitação nº 22/2023;
[PROCESSO ADIINISTRATIVO: 042073;
[PROTOCOLO: 6049672027;
Pnazo De EXECUÇÃO: Fica preerogado o prazo do execução pelopaiododa 120 foto
[Mista) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA fica prormogado O prazoda vigência peto perioda de 120 (certo »)inte) cias

a

cortarca 240672023, 62
[VALORTOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTE: R303.659,80 (ssnsenta o trás mil
salscantos e cinquenta e nos rasto osas santa centavo:
[DATA DA ASSINATURA; 2408/2023,   

Coordenação de Contatos] 
  

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação do Contratos

 

 EXTRATO DO CONTRATO NP1382023 5 sos

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADA: DRIAL ORGANIZAÇÃO DEEVENTOS ESPORTIVOS LIDAS
SAP95.409,81UDO1-2; reação do[9B.ETG: "Contração de orqunização o everica|ara raitaçã da FESTA DOPARANAOIDÃO2º ERSOEREESA: aireoia
aaiembro do 2023, no manipão de Fazenda FoGrandoPRFISCAL 1 João Giterto Solar, mescla nº 349.390 RuGESTORA: Manel da CaoGone doa Bari,mca estao, '
[ODALIDADE: Pração Eletrônico nº6272023; po
[PROCESSO ADUINISTRATIVO; 149/2023; . +FROTOCOLO:ar4oNa7o;
VIGÊNCIA: 60 (roveca) is a corr da esta dá slassita,[VALOR TOTAL: R$ 1.380.000,90 (um mioa irazantcs e clonta ma rosaDATA DAASSINATURA: 280872023,

Coortonsção de Contrates

  

   

Fazenda Rio Grande

-

PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

 

  

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional      

Assinafra

DN

 

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA PAULA RIBEIRO
CPF: 054.125.701-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do, Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:03:07 do dia 25/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/02/2024.
Código de controle da certidão: 98DC.E5FC.BC39.0423
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

PODER JUDIGIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: ANA PAULA RIBEIRO

CPF: 054.125.701-35

Certidão nº: 43521019/2023 .

Expedição: 25/08/2023, às 10:05:11

Validade: 21/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Certifica-se que ANA PAULA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF sob o nº

054.125.701-35, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente...

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêrst.jus.br

 



 

“Eng” Estado do Paraná
é Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
46EN

= qu ” « z

Certidão Negativa F53 6
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual N Folhano

Nº 031482833-55 q Assinaira.
a

e

Certidão fornecida para o CPF/MF:  054.125.701-35

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

r

Válida até 23/12/2023 - Fornecimento Gratuito | A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda.pr.gov.br

Página f do 1
Emitido via intemet Pública (25/08/2023 10:23:24)



 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

 

  
  

CERTIDÃO NEGATIVA DooSa
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL EIA z

a Folpan? m

Certidão nº: 10.505.512 " Fesnõra
CPF: 054.125.701-35 Dan.

Nome: ANA PAULA RIBEIRO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados,certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). !

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

* Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr. gov.br/'Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 10:35 do dia 19/05/2023.
Código de autenticidade da certidão: 06B3D153830148E00AII0BEB6IDE6B49AI
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 17/08/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS DADOS ADICIONAIS

Seguenclat* Tipo * Data da assinaturaaditivo *

zo é Valor(acréscimo) 23/08/2023 13:30:50

| Contratação da prestador de serviço do quadro de médico clinico geral plantonista, pessoa fisica: Ana Paula Ribeiro, CPF nº 054.425.701-35.
| credenciado por melo do Editalde Chacamento Público003/2023. Conforme solicitação da Secretaria Muniapal de Saúde.

Execução continuar O Reformade editicio/equipamento

x» | Não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE DA HO a
A p

[FCPRI] - Comprovante de Parecer ur z
= / > q
o — mESA nê

Dados Processo: Assirblura

Número do Processo: 000050496/2023 Tom

Número Único: EFZ.FNE.MPB-T1

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 16/08/2023 1:53 PM  
 
DadosParecer:

Organograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 31/08/2023 1:43 PM
 

Descrição Parecer:

Encaminhoo processo para emissão da autorização de fomecimento do 2º termoaditivo ao contrato nº 80/2023.

11
Após retorne ao organograma "Contratos Compras”, obrigada.

  
   
 

Carol lung

 



 

04/09/2023, 15:41 Gmail - Solicitação de Fornecimento contrato 080/2023

| Gmail Empenhos Compras <frg.empenhoscompras(Ogmail.com>

 

Solicitação de Fornecimento contrato 080/2023
1 mensagem

 

Empenhos Compras <frg.empenhoscompras(Qgmail.com> 4 de setembro de 2023 às 15:41
Para: compras.sms.frg)gmail.com, saudefazendaQgmail.com

Boa tarde, segue em anexo SF FINALIZADAS:

QUA vgSE 3436 EMP9551 4 EaSF 3439 EMP 9552 & %
E J53 qReferente ao CONTRATO: 080/2023 olha pê

AssinatétaE

Atenciosamente: Karine Pereira Rodrigues
Estagiária
Comprase Licitações
Ramal 1102

 

2 anexos

” SF 3436 EMP 9551 SMS - ANA PAULA RIBEIRO.pdf
123K

» SF 3439 EMP 9552 SMS - ANA PAULA RIBEIRO.pdf
123K

hips:/imail.google.com/mailu/O/?ik=ddeB19589c&viow=pt&search=all&permihid=thread-a:-8794094953520918286&simpl=msg-2:r-8709818270... 141
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr. 3436/2023
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 98/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 80/2023

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3827-8500 Sequencial do Contrato: 3344
E-mail: fiscalfrgBhotmail.com “Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: 2

Data do Aditivo: 23/08/2023

Data da Solicitação: 01/09/2023

Data de Homologação: 26/06/2023   
 

TE
APR,
fa %
= IS9. 8
e “EM

N Fssinitira

prnecedor: ANA PAULA RIBEIRO Telefone(s): 41988746226

CPF/CNPJ: 054.125.701-35

Endereço: Rua Dante Luiz júnior, 635, CAPAO RASO - 81020-720, CURITIBA - PR

 

AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva

Data da tramitação: 01/09/2023

 

 

 

E-mail: anapribeirodblive.com
 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.

Aguardamos, portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Em até 30 dias após emissão da NF

Prazo de entrega! Execução: Após a assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria da Saúde

Objeto da Contratação: Contratação do prestador de serviço do quadro de médicoclinico geral plantonista, pessoafísica:

Ana Paula Ribeiro, CPF nº 054.125.701-35, credenciado por meio do Edital de Chamamento

Público nº 003/2023. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Observações: SMS - PROT 50496/2023 - MEM 1193/2023 - DESP 322 - FONTE303 - Contratação do prestador

de serviço do quadro de médicoclinico geral plantonista, pessoa física: Ana Paula Ribeiro, CPF nº

054.125.701-35, credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 003/2023. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.    
 

 

Empenho: 9551/2023

Despesas:

322 - 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.36.00 - Manutenção das Atividades - Urgência e

Emergência
Desdobramento : 3.3.90.36.00.00.00.00

Recurso : 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%

[item | Quantidade [Unid. | Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total

]

1 1,000 PLA Médico Plantonista Unidade de Pronto Atendimento — 58.170,2000 58.170,20

Corredor/Consuitório - Médico Plantonista Unidade de
Pronto Atendimento — Corredor/Consultório

 

Total Geral: 58.170,20
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Fazenda Rio Grande/PR,01 de Setembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva

Assinatura e Carimbo do Responsável   

  



 

Página:1 / 2
 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr: 3439/2023
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 98/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 80/2025

CEP: 83823-901 CNPJ; 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3344
E-mail: fiscalfrg6Dhotmall.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: NIA

Data da Contratação: 26/06/2023

Data da Solicitação: 01/09/2023

Data de Homologação: 26/06/2023  
 

AESPrION
 

 
 

 

AUTORIZADApor Claudenira Moreira da Silva o a
Data da tramitação: 01/09/2023 ã ade m

4

NAsi vra/

I
»rnecedor: ANA PAULA RIBEIRO Telefone(s): 41988746226

CPF/CNPJ: 054.125.701-35

Endereço: Rua Dante Luiz Júnior, 635, CAPAO RASO - 81020-720, CURITIBA - PR

E-mail: anapribeiroúdlive.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamosqueo fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.

Aguardamos, portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. -

 

Organograma: 0300400003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Em até 30 dias após emissão da NF

Prazo de entrega/ Execução: Após a assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria da Saúde

Objeto da Contratação: Contratação do prestador de serviço do quadro de médico clinico geral plantonista, pessoafísica:

Ana Paula Ribeiro, CPF nº 054.125.701-35, credenciado por meio do Edital de Chamamento

Público nº 003/2023. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Observações: SMS - PROT 50496/2023 - MEM 1193/2023 - DESP 322 - FONTE 494 - Contratação do prestador

de serviço do quadro de médicoclinico geral plantonista, pessoafísica: Ana Pauta Ribeiro, CPF nº

054.125.701-35, credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 003/2023. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.     
 

 

Empenho: 9552/2023

Despesas:

322 - 15.005.10.302.0041,2205.3.3.90.36.00 - Manutenção das Atividades - Urgência e

Emergência
Desdobramento : 3.3.90.36.00.00.00.00

Recurso : 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos

de Saúde

[Item | Quantidade [Unid. [ Especificação.do material T Marca | PreçoUn. | Preço Total ]
4 1,000 PLA Médico Plantonista Unidade de Pronto Atendimento — 5.489,4000 5.489,40

Corredor/Consuitório - Médico Plantonista Unidade de
Pronto Atendimento — Corredor/Consultário

 

    
Total Geral: 5.489,40
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Fazenda Rio Grande/PR,01 de Setembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva

Assinatura e Carimbo do Responsável

 

 

 








































































































































































































































